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PR EP E1T U R A MUNICIPAL PRESIDENTE PRUDENTE 

= I, E 1 N2 572 = 
DISPONDO Stkflp: aliero.ção ao Governo do Es 
tado, por preço simbolico, de um terreno - 
na Granja MUnicipal.- 

DR.LUIZ FERRAZ DE SAMPAIO, Prefeito Municipal de Presiden-
te Prudente, Estado de São Paulo, usando das atribuiç5es que lhe são 

conferidas por lei, 
Faço saber que a Câmara Municipal de Presidente Prudente, 

decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei: 
ARTIGO 12 - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a doar ou alienar, 

por prno simbelico, ao Governo do Estado, o terreno, - 
abaixo descrito, encravado na Granja Municipal, pertencen 

te ao Patrimgnio Municipal, a seguir descrito: um terreno 
com a area de 26.331,07 metros quadrados, cujo perimetro 
e descrito da seguinte forma: começa no cruzamento de uma 
cerca com cerca da estrada de rodagem municipal, ponto 

esse que dista 43,60 metros do canto mais preximo de um 
banheiro carrapaticida (construção n2 3 da planta); dai, 
segue, pela referida cerca da estrada municipal, em dire-

ção da cidade de Presidente Prudente, nos seguintes ru-
mos calculados em distâncias: 20238'SE, 65,98 metros; - 

232221 SE, 39,65 metros e 532531 SE, rumo este que a dis-

tancia de 194,60 metros encontra outra cerca; da, ate o 

pOnto de partida confronta comterrenos da Prefeitura Mu-
nicipal nos seguintes rumos calculados em distâncias:-por 
uma cerca em 41226'NE, 47,16 metros; pela divisa projeta-
da em 29252'NO, 257,67 metros, onde se encontra uma por-
teira, e finalmente, por cerca em 63217'30 rumo este que 
a distância de 109,23 metros, vai ao ponto de partida.08 
rumos se referem à direção Norte-Sul magnética do mes de 

novembro de 1954. 

§ 	 O terreno destinar-se-a a construção das instalaçoes do 
Departamento de Engenharia e Mecanizaçao da A,ricultura, 

da Secretaria da A,ricultura a ser feita pelo Governo do 

Estado. 

ARTIGO 22 - Fica revogada a Lei Municipal n2 312 de 2/7/54, que au-

torizou o Executivo Municipal a doar ao Estado, uma g:rea 
de terras de 168.937.8375 M2., localizada na Granja Muni-

cipql. 
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ARTIGO 32 - Esta lei entrarà.  em vigr na data de sua publicaçao, re- 
vogadas as disposiçties em contrario. 

Presidente Prudente, 5 de julho de 1960 

Dr. Lui Ferra 
Prefeito 

Registrada e Publicada n 
cipal, aos 5 (cinco) dias do mes de 

Luiz o Sand oval 
Secretaria 

Secr 
julho 

e 

paio 
_Lcipal 

aria da Prefeitura Muni-
e 1960. 


